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Brasil S/A - Custos legis: Ministério Público Estadual - 3. Dispositivo Diante do que acima foi exposto e fundamentado, conheço 
do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos. Desprovido o apelo, majoro de 10% 
para 12% a verba honorária arbitrada na origem, com fundamento no art. 85, § 11º do CPC. Em razão de ser a parte promovida 
beneficiária da assistência judiciária gratuita, declaro a suspensão da sua exigibilidade. Fortaleza/CE, na data da assinatura 
digital. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR Desembargador Relator - Advs: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 
29852/CE) - Nei Calderon (OAB: 114904/SP)

Nº 0218152-67.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Nelson Belem Santos Junior - Apelado: Banco J. Safra 
S/A - Dispositivo: Diante de tudo que acima foi exposto, em atendimento ao princípio da dialeticidade, bem como em homenagem 
à jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça, hei por bem NÃO CONHECER do 
presente recurso. Fortaleza, 24 de outubro de 2024. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR Desembargador Relator - 
Advs: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE) - Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 26571/PE) - Bruno 
Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 45429A/CE)

Nº 0242999-36.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Diante do 
exposto, sendo as partes capazes (art. 104, l, do Código Civil), envolvendo objeto lícito (art. 104, ll, CC) e direitos patrimoniais 
de caráter privado (art. 841, CC), acolho o pedido e HOMOLOGO o acordo firmado, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Sem custas processuais remanescentes, ex vi do § 3º, artigo 90, do CPC/15. Honorários advocatícios, conforme 
pactuados. Publique-se esta decisão e, após o decurso de prazo, devolva-se o caderno processual ao juízo de origem, onde a 
transação pactuada será arquivada ao período de seu cumprimento. Baixas respectivas no SAJ 2º grau. Expediente necessário. 
Fortaleza, (data e hora do sistema) DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA Relator - Advs: Rosângela da 
Rosa Corrêa (OAB: 27988/CE)

Nº 0297151-68.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Izabel Marques de Vasconcelos Silveira 
- DISPOSITIVO: Diante do que acima foi exposto e fundamentado, conheço do Recurso de Apelação enego-lhe 
provimento,mantendo a decisão hostilizada em todos os seus termos. Deixo de majorar os honorários recursais uma vez que 
não foram arbitrados no Primeiro Grau. Expedientes necessários. Fortaleza, 24 de outubro de 2024. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR Desembargador Relator - Advs: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE) - Alan Pereira Mourão (OAB: 
21899/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 16/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 16º (décimo sexto) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 37ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 
representar pela EXMA. SRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. 
SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª 
Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.  1. PROCESSOS JULGADOS NA 
PAUTA-  1.1 - 0203829-96.2022.8.06.0064/50000 - Agravo Interno Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Agravante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: Messias da Silva. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0627801-57.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Luana de Melo Amorim. Advogado: Caico Gondim Borelli 
(OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed Seguros Saúde S/A. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 – 
0628682-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Taty Girl Exclusive Producoes Musicais e Eventos Ltda. 
Advogado: Bruno Luis Magalhães Ellery (OAB: 24636/CE). Advogado: Rafael Maia de Paula (OAB: 18409/CE). Agravado: 
Antonio Eduardo Weimar Gomes dos Santos. Agravada: Ticiana Medeiros Coelho. Advogado: Vitor de Holanda Freire (OAB: 
19556/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.4 – 0876675-38.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Indice 
Consultoria Empresarial S/S Ltda. Advogado: Orlando Augusto da Silva Júnior (OAB: 6324/CE). Apelado: Pleimec Solution 
Comércio de Equipamentos Tecnológicos Ltda EPP. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Nelson 
Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0050927-
14.2020.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Expedita Bezerra Sampaio Oliveira. Advogado: Antônio Acácio 
Araújo Rodrigues (OAB: 31248/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

68Disponibilização: terça-feira, 29 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3422Caderno 2: Judiciario

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0287326-37.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª 
Vara Cível. Apelante: Isadora dos Santos Ribeiro. Apelante: Francisco José Gomes da Silva.Advogado: Paulo Anderson 
Lacerda Vasconcelos (OAB: 32376/CE). Apelado: Imobiliária Júlio Cézar Ltda. Advogado: Francisco de Assis Rodrigues de 
Souza (OAB: 9745/CE). Advogada: Roberta Rodrigues Marinho (OAB: 38996/CE). Advogada: Katarina Landim de Souza (OAB: 
43374/CE). Advogado: David Farias Aragão Pereira (OAB: 22118/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 – 0028173-19.2005.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível 
- Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: J. de S. M. Agravante: H. A. M. N.. Advogado: Marcus Vinicius Albuquerque 
Alcanfor (OAB: 14484/CE). Agravado: Espólio de Hélio Araújo Meireles. Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 
8640/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0631810-62.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: MARIA 
AUGUSTA DE SOUZA MACIEL. Advogado: Ulisses Ribeiro Neto (OAB: 9426/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0626584-
76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Deuselito Ribeiro da Cruz. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Imobiliária Miranda Coelho Ltda. Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
(OAB: 8151/CE). Advogado: José Jackson Nunes Agostinho (OAB: 8253/CE). Advogado: Alexandre Jose Raulino da Silveira 
(OAB: 12954/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0630475-42.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Marina Campos Oliveira. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de 
Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 
19603/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.11 – 0193788-41.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Raimundo Ferreira de 
Sousa. Advogado: Jose da Cunha Linhares (OAB: 13069/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0205031-50.2015.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Via Luxo Agência de Viagens e Turismo Ltda-me.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. ´´A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13 – 0035631-
22.2015.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: José Sérgio Dantas Lopes (OAB: 10534/CE). Apelada: Gilvanda Ferreira Lima. Apelado: Luciano Silva de Menezes. 
Apelado: Gilvanda Ferreira Lima -ME. Advogado: Humberto Alexandrino Pinheiro (OAB: 14934/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. ´´A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0238657-
79.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Carneiro do Ordones Butiquim Restaurante Ltda. 
Advogado: Glauber Benício Pereira Soares (OAB: 23317/CE). Apelado: Rafael Ximenes Barros. Advogado: Arnon Carvalho 
Viana (OAB: 46660/CE).Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0210340-08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Apelante: Francisca das Chagas da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Advogado: Paulo 
Suderlan Raulino Girão (OAB: 21111/CE). Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Advogada: Marla Iseuda 
da Silva Barros (OAB: 34912/CE). Apelado: Banco Cetelem S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 
37937/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0636388-39.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: 
Mundial Comércio de Móveis EIRELI. Agravante: Miguel Lamboglia Neto. Agravante: Leandro Guerrero Lamboglia. Advogado: 
Ronildo Alves Sobrinho (OAB: 37637/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: William Carmona Maya (OAB: 
257198/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.17 – 0001216-17.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito 
da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessado: Carlos Eduardo Oliveira de Lima. Advogado: José Jairton Bento (OAB: 32223/CE). Custos Legis: Ministério Público 
Estadual. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.18 - 0000576-91.2009.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
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Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Antonio Carneiro Neto. Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo (OAB: 11784/
CE). Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. 
Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: 
Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0000571-69.2009.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: José Barbosa Possidônio. Advogado: Reginaldo Gonçalves 
de Macêdo (OAB: 11784/CE). Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Espólio de Cícero 
Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 
3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0000331-80.2009.8.06.0112 - Apelação Cível 
- Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Joana Batista da Silva. 
Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo (OAB: 11784/CE). Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/
CE). Apelado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: Marco 
Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21 - 0008152-78.2016.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara 
Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Vicente Rodrigues Moreno. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 
(OAB: 45911/DF). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 
0000844-48.2009.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Apelante: Maria Sabino de Lima. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: 
Espólio de Cicero Emericiano da Silva. Advogado: Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Inventariante: Maria Martins 
Bezerra Emericiano.  Advogado: Luan Fernandes Parente Garcia (OAB: 37697/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0033508-30.2012.8.06.0112 - 
Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Valdir 
Ferreira da Silva. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Advogada: Mariana Gomes Pedrosa 
Bezerra (OAB: 19348/CE). Advogada: Patricia Lucas Maia (OAB: 32012/CE). Apelado: Espólio de Cícero Emereciano da Silva. 
Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.24 - 
0012873-23.2018.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Maria Adriana Moura Oliveira. 
Apelante: Francisca das Chagas Souto e Silva. Apelante: Joana Rodrigues da Cruz Almeida. Apelante: Maria Honorato do 
Nascimento. Apelante: Maria Praciano de Sousa Oliveira. Apelante: Nilce Oliveira Moura Viana. Apelante: Francisco Acrisio 
de Oliveira. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.25 - 0639196-51.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: 
Maria Veleida Mendonça Alexandre. Advogada: Paula Mendonça Alexandre de Freitas (OAB: 24038/CE). Agravado: Francisco 
Aurilo Saraiva Castro. Advogado: Thiago Evangelista Cardoso (OAB: 39720/CE). Advogado: Everardo Lopes Lima (OAB: 40880/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.26 - 0179582-51.2019.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: 
Vanessa da Silva. Advogado: Francisco Edson de Sousa Pereira (OAB: 25073/CE). Embargado: Disal Administradora de 
Consórcios Ltda.. Advogado: Carlos Eduardo Alves de Abreu (OAB: 429267/SP). Advogado: Rodrigo Luiz Alcale de Abreu (OAB: 
420723/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.27 - 0033502-23.2012.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Luciano de Oliveira. Apelante: Andre de Oliveira. Advogado: Paolo Giorgio Quezado 
Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Espolio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra 
Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 
30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.28 - 0033691-98.2012.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Maria Avanuzia Ferreira de Oliveira. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e 
Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Espolio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. 
Advogado: Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.29 - 0633142-35.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Banco Votorantim S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 
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Agravado: Queiroz Barreto Comércio, Serviços e Locações de Veículos Ltda ME. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 
13496/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.30 - 0634363-53.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. 
Agravante: Vilaverde I Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravante: Pedro Felipe Borges Neto. Advogada: Renata Carvalho 
Freire (OAB: 27057/CE). Agravado: Dunas Transmissão de Energia S/A. Advogado: Ricardo Victor Gazzi Salum (OAB: 89835/
MG). Advogada: Silvia Ferreira Persechini Mattos (OAB: 98575/MG). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0634363-53.2022.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: Vilaverde I Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Agravante: Pedro Felipe Borges Neto. Advogada: Renata Carvalho Freire (OAB: 27057/CE). Agravado: Dunas Transmissão de 
Energia S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 
0639747-94.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Várzea Alegre/Vara Única da Comarca de Várzea Alegre. Agravante: 
Jorge José Andrade. Advogado: Paulo Cézar Nobre Machado Filho (OAB: 38484/CE). Advogado: Emetério Silva de Oliveira 
Neto (OAB: 20186/CE). Advogado: Felipe Mikael Vasques Monteiro (OAB: 34359/CE). Agravado: Espólio de Aurilusia Maria 
Acioly França. Inventariante: Hianna Acioly Jorge Andrade. Advogado: Aderson Feitosa Ferro Terceiro (OAB: 17754/CE). 
Advogada: Ingride Feitosa Siebra de Holanda (OAB: 16683/CE). Advogado: Christiano Azevedo Feitosa Ferro (OAB: 20747/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 
0218994-18.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de Família. Apelante: I. M. C. Q.. Apelante: I. M. C. Q.. 
Advogada: Kátia Cilene Campos de Souza (OAB: 10183/CE). Advogada: Ana Beatriz Campos de Souza (OAB: 39881/CE). 
Apelado: E. C. Q.. Advogado: Ivá da Paz Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.34 - 0002512-40.2017.8.06.0123 - Apelação Cível - 
Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
(OAB: 32401A/CE). Apelado: Antonio Rodrigues do Nascimento. Advogado: Sandy Severiano dos Santos (OAB: 326720/CE). 
Advogado: Luis Paulo Mendes Oliveira (OAB: 354230/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0292253-12.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª 
Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: 
Francisco Marciano Oliveira Santos. Advogada: Ana Patrícia Maia Freitas (OAB: 11349/CE). Advogada: Renata Maia Freitas 
(OAB: 43130/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.36 - 0173476-10.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apte/Apdo: Geovanna Maria Lobo 
Pereira. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Daniel Gomes de Miranda (OAB: 17661/CE). Advogado: Igor 
Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0008225-16.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca 
de Mombaça. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/
CE). Agravada: Francisca Alves Pereira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0627843-
09.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Francisco Assis Araújo. Advogado: 
Alessandro de Azevedo Nogueira (OAB: 22862/CE). Agravado: CIASPREV - Centro de Integração e Assistência aos Servidores 
Publicos - Previdencia Privada. Advogado: Nathalia Silva Freitas (OAB: 484777/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0286109-22.2022.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Jose Auberlanio Lima Rodrigues. Advogado: Francisco Edival Lucena de 
Oliveira (OAB: 23468/CE). Advogado: Igor Cabral de Oliveira (OAB: 23573/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0624287-77.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: 
Antonio Vicente de Sousa. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 
(OAB: 45911/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.41 - 0624419-37.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Agravado: Henrique 
Vicente da Rocha. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 
45911/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
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“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 
0628412-88.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Massapê/1ª Vara da Comarca de Massapê. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Agravado: Antonio Carneiro Vasconcelos. Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Advogado: José Newton 
Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0004136-52.2018.8.06.0071/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Embargante: Unimed Campina Grande - 
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.. Advogado: Cícero Pereira de Lacerda Neto (OAB: 15401/PB). Embargada: Maria 
Auxiliadora Pereira da Silva. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0030094-53.2013.8.06.0091 - Apelação 
Cível - Iguatu/4ª Vara da Comarca de Iguatu. Apte/Apdo: Radio Jornal Centro Sul Ltda. Advogado: João Allisson Sousa Lavor 
(OAB: 23192/CE). Apte/Apdo: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD. Advogado: Paulo Henrique de Abreu 
Silva (OAB: 23527/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.45 - 0121849-98.2017.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: AP Indústria 
e Comércio de Aviamentos Ltda. Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 
(OAB: 29852/CE). Agravante: Maria do Socorro Soares de Oliveira. Agravante: Maria Cristina de Queiroz Nobre. Agravado: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.46 - 0167779-76.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Centro Espirita Catarina de Laboret. Advogada: Astesia Veronica Fontenele Teixeira (OAB: 
21663/CE). Advogada: Clarissa Santiago Sales (OAB: 21359/CE). Apelada: Ailza dos Anjos de Lima e outro. Curador Esp.: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0043981-70.2013.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/2ª Vara Cível 
da Comarca de Sobral. Embargante: Daniel Menezes Nogueira. Advogado: Fábio Menezes Nogueira (OAB: 22220/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0000336-
79.2018.8.06.0147/50002 - Embargos de Declaração Cível - Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. 
Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargado: 
Raimundo Vieira Barbosa. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0000827-86.2018.8.06.0147/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Embargada: 
Francisca Ivandila Fernandes. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0218273-03.2020.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Breno Rodrigues Andrade. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.51 - 0255377-29.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Leda Maria Pereira Millius. Advogada: Rafaela Alves Bezerra (OAB: 28860/CE). Apelado: 
Israel Guimarães Peixoto Correia. Advogado: Francisco Arquimendes Pereira (OAB: 42651/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, não conheceu do presente 
recurso”. 1.52 - 0150743-16.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Embargado: Hotel da 
Vila Ltda -ME. Advogado: Ricardo Lemos Esteves (OAB: 9559/CE). Advogado: Ricardo Henrique Moreira de Azevedo (OAB: 
9181/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 
0633548-56.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e 
de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 22189/RS). 
Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque (OAB: 20587/CE). Agravado: Tamas Indústria e Comércio de Confecção Ltda 
- em Recuperação Judicial.  Agravado: Mila Rosa Indústria e Comércio de Confecção Ltda ME - Em Recuperação Judicial. 
Adm. Judicial: Anicio Moura Auip Junior.  Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Advogado: Rodrigo Madeiro 
Maciel (OAB: 28360/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.54 - 0637667-60.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Wilson Sales 
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Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Espólio de Antônio Pedrosa. Inventariante: Eugenia Evangelista Alves Pedrosa. 
Advogado: Antônio Carlos do Amaral (OAB: 55351/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.55 - 0015492-37.2017.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. 
Apelante: WF Projetos Cálculos e Construções Ltda. Advogado: Rodrigo Silveira Lima (OAB: 19187/CE). Apelada: Neide 
Pereira Rodrigues. Advogada: Patrianne Gean Bezerra Rodrigues (OAB: 28650/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0000243-22.2018.8.06.0146 - Apelação 
Cível - Pindoretama/Vara Única da Comarca de Pindoretama. Apelante: ISDENIA GOMES DA SILVA. Apelado: BV Financeira 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0275474-16.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Losung Entregas Expressas Ltda. Advogado: Neiabston Alves de Araujo 
(OAB: 34093/CE). Apelado: NT Logística Ltda. Advogado: Adriano Araujo de Oliveira (OAB: 153723/SP). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito”. 1.58 - 0193797-32.2019.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Câmara de 
Comércio Italo-Brasileira Região Nordeste. Advogado: Paulo Eduardo Magnani Fabricio (OAB: 23004/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.59 - 0185549-14.2018.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível.Apelante: Rosivaldo Mesquita de Oliveira. Advogado: Venceslau Carvalho de Sousa 
Junior (OAB: 29700/CE). Apelante: Elizangela da Cruz Barros. Apelado: HDI Seguros S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.60 - 0200324-03.2022.8.06.0160/50000 - Agravo 
Interno Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: Antonio Ernane Araújo Siqueira. 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE). Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual de Advocacia (OAB: 2481/CE). Agravado: Companhia Energética 
do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0631967-69.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Allah Wally Rosa Neto. Agravante: Thamyres Costa Figueiredo. Advogado: Edmar Lemos 
Nunes Neto (OAB: 31552/CE). Agravado: Aport Sociedade de Investimentos Ltda. Agravado: Associação Reserva Terra 
Brasilis. Advogado: Wellington Luiz Sampaio de Holanda Filho (OAB: 25274/CE). Advogado: Sâneva Thayana de O. G. Sampaio 
de Holanda (OAB: 28496/CE). Agravado: Reserva Terra Brasilis Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.62 - 0249849-
77.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: Ademar Sobreira Targino. Advogado: Emanoel Nasareno Menezes 
Costa (OAB: 22394/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.63 - 0012628-66.2000.8.06.0070 - 
Apelação Cível - Crateús/1ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil Sa. Advogada: 
Katarina Teixeira Evangelista (OAB: 13185/CE). Apelado: Cratel Crateus Telecomunicaçoes e Araquitetura Ltd. Apelada: Iramir 
Macedo Lopes. Apelado: Carlos Carpegiane Lopes Ribeiro. Apelada: Iraides Macedo Lopes Correia. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.64 - 0636166-37.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD. 
Advogado: Paulo Henrique de Abreu Silva (OAB: 23527/CE). Agravado: Muniz e Moreira Serviços de Boate Ltda.. Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0016565-
02.2018.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Jardineira Complexo 
Turistico Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Renata Cristina Praciano de Sousa (OAB: 17265/CE). 
Advogada: SUZYANE MOURA LIMA (OAB: 13413/PI). Advogada: Solana Maria Martins Carmo (OAB: 6972/CE). Advogada: 
Regina Helena Costa e Costa Lima (OAB: 8230/CE). Advogada: Alexsandra de Lima (OAB: 21347/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0206979-
38.2022.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Embargante: Alicia de Freitas Neuron Lucena representada por Monize de Freitas Neuron Lucena. Advogado: Paolo 
Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Unimed Fortaleza -Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0746805-28.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

73Disponibilização: terça-feira, 29 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3422Caderno 2: Judiciario

Apelante: Massa Falida de Future Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Admª. Judicial: Valéria Previtera da Silva (OAB: 
11379/CE). Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelado: Rommel Teixeira Gazzineo. Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0000354-74.2008.8.06.0075 - 
Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: PETRAL Comércio de Ferro e Aço Ltda.. Apelado: 
Nucrep - Nunes Comercio de Papeis Ltda – Epp. Advogada: Eliane Maria Dias Nunes (OAB: 17635/CE). Advogado: Luiz Nunes 
Ramalho (OAB: 3440/CE). Advogada: Erika Samina Rodrigues (OAB: 18392/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0200041-84.2023.8.06.0114/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Embargante: 
Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargada: Joana Maria Coelho. Advogado: 
Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 - 0200401-
87.2022.8.06.0135/50000 - Agravo Interno Cível - Orós/Vara Única da Comarca de Orós. Agravante: Banco BMG S/A. 
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Agravado: Ivone de Mesquita Silva de Sousa. Advogado: Ricardo Oliveira 
França (OAB: 352308/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.71 - 0623698-07.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara de Família. Agravante: J. B. de O.. Advogado: Henrique de Paula Machado (OAB: 19864/
CE). Agravado: S. da S. O. R. P. F. da S. O.. Advogada: Ana Luísa Lemos Bessa de Oliveira (OAB: 45192/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0624164-
98.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Maria Rosalba Teixeira. Advogada: Emília Martins Cavalcante 
(OAB: 26758/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.73 - 0624430-85.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Darcy Morais Freitas. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 
14260/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 
0201174-96.2023.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Embargante: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Junior (OAB: 879290/RJ). Embargada: Francisca 
Evalmisa Queiroz Maciel. Advogada: Ingrid Caroline Andrade da Silva (OAB: 37855/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0233504-02.2022.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Enedina Maria Moreira Félix Tomaz. Advogado: Pedro Italo Rodrigues Tomaz (OAB: 
23100/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 
0200067-80.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Recorrente: J. T. A. F.. 
Repr. Legal: T. A. de O.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Recorrido: N. F. da S.. Advogado: Paulo Júnior Lopes da Silva (OAB: 
44701/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 
0214214-64.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Josirene Lima de Alencar. Advogado: 
Helderson Barreto Martins (OAB: 7525/SE). Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Marcos 
Délli Ribeiro Rodrigues (OAB: 5553/RN). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0626772-69.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Sul América 
Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 30149/CE). Agravada: NATALLIA DE 
SOUZA FURTADO ALMEIDA. Agravado: MARNANDO VASCONCELOS DE ALMEIDA JÚNIOR. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0200462-50.2023.8.06.0122/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Embargante: Banco C6 Consignado S/A. 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Embargado: Joaquim Luiz Zuza. Advogado: Gláucio 
Cavalcante de Lima (OAB: 34157/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0627143-33.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Crateús/1ª Vara Cível da 
Comarca de Cratéus. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará 
Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravada: Maria do Socorro Soares de Azevêdo. Advogado: 
Antônio Aurélio de Azevêdo Neto (OAB: 13583/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
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NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.81 - 0627801-
57.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Luana de Melo Amorim. Advogado: 
Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed Seguros Saúde S/A. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de 
Rueda (OAB: 30149A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.82 - 0630877-89.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Iole Pazzi Porto 
Fernandes. Advogado: Rutson Castro Aguiar Rebouças (OAB: 21089/CE). Agravado: GEAP Autogestão em Saúde. Advogado: 
Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 24923/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0200141-66.2022.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/
Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: F. M. G. J.. Advogado: Andre Luis Lima de Macedo (OAB: 29790/
CE). Apelada: M. T. S. B.. Advogada: Ana Adília Rodrigues (OAB: 44912/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0631881-64.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Candido de Lima. Curadora: Maria Ocimar Batista de Lima. Advogada: 
Marcia de Castro Dias (OAB: 23692/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0631881-64.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Maria Candido de Lima. Curadora: Maria Ocimar Batista de Lima. Advogada: Marcia de Castro Dias (OAB: 23692/
CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.86 - 
0200287-49.2023.8.06.0092 - Apelação Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. Apelante: Antonio 
Fernandes do Vale. Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza (OAB: 62386/DF). Apelado: Banco Bradesco. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.87 - 0621334-72.2018.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Caixa Econômica Federal – 
CEF. Advogado: ELIAS MENEZES AGUIAR (OAB: 7260/CE). Advogado: Dheyne Marques Vidal Lira (OAB: 12498/CE). 
Agravado: Massa Falida da Sapathus J e R Calçados Ltda. Adm. Judicial: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior. Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.88 - 0050551-67.2021.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0626955-50.2018.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: José Bezerra Lobo. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e 
Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 0629018-77.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Pedro Henrique Ribeiro Bezerra. Advogado: Marcelo Augusto Fernandes da Silva (OAB: 
25905/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0009589-46.2014.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. 
Apelante: Diocese de Itapipoca. Advogado: Herton Parente de Sousa (OAB: 18785/CE). Advogada: Carolina Maria Gois do 
Nascimento Parente (OAB: 20570/CE). Apelado: Marcos Barroso Lima. Advogado: Luiz Guilherme Eliano Pinto (OAB: 21516/
CE). Advogado: Rodolpho Eliano França (OAB: 28274/CE). Advogado: Adauto Carneiro de Franca Neto (OAB: 23234/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.92 - 0191408-21.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Primordial Investimentos, 
Participações e Negócios Ltda. Advogado: Francisco Alexandre Macedo Arrais (OAB: 13149/CE). Advogada: Aline Rocha Sá 
(OAB: 19650/CE). Apelada: Eutalia Maria da Conceição Figueiredo. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029A/CE). Advogada: 
Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0263480-88.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apte/Apdo: L. M. S. L. R. P. W. de S. L. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Advogada: Jennifer Lima Castro (OAB: 50977/CE). Apte/Apdo: H. A. M. LTDA.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 
16470/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0192623-56.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apte/Apdo: Lagos 
Residence Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Advogado: Mardney 
Lima de Sousa (OAB: 41138/CE). Advogado: Agatha Cristine Lima da Silva (OAB: 232783/RJ). Apte/Apdo: Ana Thays Landim 
Sousa. Advogado: Thiago Figueiredo Fujita (OAB: 18776/CE). Advogado: Vladmyr Rommel Aderaldo de Lima Filho (OAB: 40232/
CE). Advogado: Marcos Antônio Cabral Feitosa Filho (OAB: 20062/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0628946-22.2022.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: E. E. M. F.. Advogado: Gustavo Daga (OAB: 38531/CE). 
Agravada: S. M. C.. Advogada: Ana Vládia Martins Feitosa (OAB: 17551/CE). Advogada: Olivia Marcelo Pinto de Oliveira (OAB: 
15823/CE). Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). Advogada: Francisca Karisia Ribeiro de Oliveira (OAB: 
37007/CE). Advogada: Joyce Batista de Lima (OAB: 44218/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0050544-
33.2021.8.06.0092/50000 - Embargos de Declaração Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. 
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 37246A/
CE). Embargado: Antonio Wesley Alves de Sousa. Advogada: Antônia Derany Mourão dos Santos (OAB: 34613/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.97 - 0639573-85.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Ibiapina/Vara Única da Comarca de Ibiapina. 
Agravante: Benedito Venâncio Silva. Advogado: Bruno Frederico Ramos de Araujo (OAB: 51721/PE). Agravado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.98 - 0012908-51.2016.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Embargado: Miguel Ferreira de Castro Neto. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.99 - 0005378-03.2017.8.06.0032/50000 - Embargos de Declaração Cível - Amontada/Vara Única da Comarca de 
Amontada. Embargante: Alexsandro de Sousa Galdêncio. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). 
Embargado: Irmãos Pereira e Cia. Ltda. Advogada: Domitila Melo Feijao (OAB: 16957/CE). Advogado: Gilberto Alves Feijao 
(OAB: 2098/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 22314A/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 
0627928-29.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Claus Franz Wehmann. Advogado: Bruno César Braga 
Araripe (OAB: 25716/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0621152-76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª 
Vara de Família. Agravante: J. M. L. B. R. P. M. I. da S. L.. Advogada: Amanda Gomes Albuquerque (OAB: 37455/CE). 
Advogada: Ana Vládia Martins Feitosa (OAB: 17551/CE). Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). 
Agravado: M. A. G. B.. Advogado: Francisco Cláudio dos Santos Pereira (OAB: 43185/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0611696-
42.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Juozas S.a Industria 
Textil. Advogado: Dorivaldo Luis Vasconcelos de Araújo (OAB: 17361/CE). Advogado: José Jussieu Alcântara Oliveira Júnior 
(OAB: 30203/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0622588-70.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Guaraciaba do Norte/
Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Francisco Neuton de Oliveira Magalhães. Advogado: Bruno 
Gentil Dore (OAB: 26364/PB). Advogada: Juliana Coelho Tavares Marques (OAB: 22979/PB). Advogado: Hector Ruslan 
Rodrigues Mota (OAB: 23164/PB). Agravado: Plataforma EAD Support Soluções Educacionais Ltda.. Advogado: João Lucas 
Dambrosi Uster (OAB: 123675/RS). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0051972-27.2021.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/2ª 
Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Apelado: José Edilson Barbosa Lima. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: 
Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0197779-54.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos 
de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 – DPVAT. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Kemylle Silveira Brito. Advogado: Carlos José Feitosa Siebra Neto (OAB: 
28196/CE). Advogado: Haniel Coelho Rocha Silva (OAB: 31523/CE). Advogado: Thales Emanuel Fernandes Tavares (OAB: 
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31253/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0203822-62.2023.8.06.0293 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Apelada: Regina Maria Cordeiro Alves. Advogado: Lintor José Linhares Torquato (OAB: 15131/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 
0626416-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara de Família. Agravante: M. I. G.. Advogado: Herman 
Cristian Ribeiro Batista (OAB: 17139/CE). Agravada: D. Z. de S. G.. Advogado: Francisco Alberto Carvalho Lima Filho (OAB: 
44602/CE). Advogada: Ileana Dafne Pereira da Silva (OAB: 27673/CE). Agravada: S. I. G.. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0041627-
70.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Advogado: Helder Massaki Kanamaru (OAB: 
111887/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0202632-05.2023.8.06.0151/50000 - Embargos de Declaração Cível - Quixadá/1ª Vara 
Cível da Comarca de Quixadá. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE). Embargada: Antonia Moraes de Oliveira. Advogado: Felipe Nunes Mendes (OAB: 34064/CE). Advogado: Francisco 
Ramon Holanda dos Santos (OAB: 24164/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0202282-70.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Raimunda Teixeira Barroso. Advogado: Flávio Henrique Pontes Pimentel 
(OAB: 18523/CE). Apelado: Banco do Brasil S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 
0630034-27.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: Matheus 
Pereira Mendes. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Advogado: Yohanna Pontes Mendes Feitosa (OAB: 
37250/CE). Agravado: Crateús Reboques e Transportes Ltda- ME. Advogado: Antônio Marcos Bomfim Lima (OAB: 25566/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.112 - 0050547-38.2021.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: 
Andreza dos Santos Carvalho. Advogado: Antônio Allan Leite Saraiva (OAB: 23502/CE). Advogado: Thomaz Antônio Nogueira 
Barbosa (OAB: 20787/CE). Advogado: Mauro Nunes Cordeiro Filho (OAB: 31221/CE). Apelado: Administradora de Cartão de 
Desconto Cartão de Todos Ltda (Cartão de Todos). Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 
0248438-28.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Jose Arimateia Varela da Silva. Advogada: 
José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0631810-62.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: MARIA AUGUSTA DE SOUZA MACIEL. Advogado: Ulisses Ribeiro Neto (OAB: 9426/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0632804-
90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Pneucar Comércio de Pneus e Servicos 
Automotivos Ltda. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
João Bandeira Feitosa (OAB: 38016/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem 
resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0202428-14.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível 
da Comarca de Itapipoca. Apte/Apdo: Jose Nilton Rodrigues dos Santos. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/
CE). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 
0273093-98.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ramon 
Cassettari (OAB: 28703/SC). Advogado: Jocimar Estalk (OAB: 247302/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.118 - 0201038-89.2024.8.06.0160 
- Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: José Arteiro Barbosa de Lima. 
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Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Requerido: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0630557-49.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: BG Ancar 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Agravante: Inter Empreendimentos Imobiliários S/A. Repr. Legal: Administradora Via Sul 
Shopping Ltda. Advogado: Igor Góes Lobato (OAB: 307482/SP). Agravado: Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda - Em 
Recuperação Judicial. Adm. Judicial: Jose Martônio Alves Coelho (OAB/CE nº 4503). Advogado: Vicente Martins Prata Braga 
(OAB: 19309/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0630229-12.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Hapvida Assistência 
Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: Luiz Henrique Lobo dos Santos. Repr. Legal: Cristiane 
Oliveira Lobo dos Santos. Agravado: Jose Ednardo Vieira dos Santos. Agravado: Cristiane Oliveira Lobo dos Santos. Advogado: 
Linsson Alencar Batista (OAB: 31874/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0159437-76.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Embargado: Joaquim Mota da Silva. Embargado: José Pinheiro Nogueira. Embargada: Isabel Valentim Gurgel. 
Embargado: Miguel Siqueira Vilarouca. Advogado: Luiz Guilherme Eliano Pinto (OAB: 21516/CE). Advogado: Adauto Carneiro 
de França Neto (OAB: 23234/CE). Advogado: Rodolpho Eliano França (OAB: 28274/CE). Advogada: Renata de Araujo Leitao 
(OAB: 27203/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.122 - 0466425-16.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Maria 
do Socorro de Souza Gomes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Rotacred Factoring e Fomento 
Mercantil Ltda. Advogado: Lúcio Barreira Aguiar Paiva (OAB: 19560/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0017110-03.2017.8.06.0154 
- Apelação Cível - Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Francisco Claudemir Acelino de Oliveira. 
Advogado: Macsuel Alves da Silva (OAB: 40446/PE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0169268-80.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Mil 
Frios Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Miguel 
Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Apelado: Banco Safra S/A. 
Advogado: William Carmona Maya (OAB: 257198/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 0138786-18.2019.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Luiz Carlos dos Santos. Advogada: Marcela Mendonça Gomes Cerri (OAB: 23424/
CE). Advogado: Daniel Maia (OAB: 19409/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: João Bandeira Feitosa (OAB: 38016/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.126 - 0114150-71.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Mariza Salete 
Amadori. Advogado: Fernando Barbosa da Silva Júnior (OAB: 41156/CE). Advogada: Hellen Luiza Pinheiro Marques de Souza 
(OAB: 41378B/CE). Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: Carlos Giovane Barbosa Rebouças 
(OAB: 19437/CE). Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Advogada: Mizzi Gomes 
Gedeon (OAB: 40794A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0128600-38.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 
Apelante: Leonardo Veras de Menescal Pinto. Advogada: Maria Edilce Diogenes da Costa (OAB: 31264/CE). Apelado: 
Wellington dos Santos Silva. Apelado: Edivanildo da Silva. Advogada: Maria Cristiane Bandeira de Abreu Rocha (OAB: 33746/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”  1.128 - 0904117-47.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Daniela Maria 
Ferreira Garcia. Advogado: Francisco Fabio de Almeida Miranda Neto (OAB: 23799/CE). Advogada: Flavia de Oliveira Sobreira 
(OAB: 237981/CE). Apelado: J. Bosco Imovéis Ltda. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 
0039043-79.2015.8.06.0064 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: M. V. S. F.. Advogado: Janderson 
Lourenço Muniz (OAB: 26695/CE). Apelado: F. M. N.. Advogado: Raimundo Gualberto Cardoso Filho (OAB: 11331/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.130 - 0140233-46.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Morais Comércio 
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de Máquinas Ltda. EPP. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Apelado: Singer do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda. Advogado: Miguel Della Guardia Conti (OAB: 326952/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0082734-56.2006.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Kelly Angela Arruda Braga. Apelante: Gerber Jales Girao Silveira. 
Apelante: Sara Souza Pereira. Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Apelado: Patricio Cabezas Paice. Advogado: 
Gil Sousa Nogueira (OAB: 26842/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0211440-42.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª 
Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). 
Apelado: M & S Eventos e Restaurantes Ltda – Me. Advogado: Luiz Fernando Carvalho Monteiro (OAB: 25071/CE). Advogada: 
Denise Vasconcelos Pires (OAB: 27190/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0005810-25.2007.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do 
Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Maria Nelza de Figueiredo Machado. Advogada: Maria 
Dagmar Leite (OAB: 10798/CE). Apelado: Vicente Honório de Aquino. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.134 - 0880026-19.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Emmanuel Alves Rabacchi. 
Advogado: Maurício de Melo Bezerra (OAB: 8419/CE). Apelado: Herivelton Távora de Queiroz. Advogado: Amoneli Dantas 
Cavalcante Abreu (OAB: 25407/CE). Advogado: Vanderlan Nogueira de Assis (OAB: 4146/CE). Apelado: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0166640-89.2016.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: F. N. de Q. J.. Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 
17785/CE). Apelada: A. J. de M.. Advogado: VICTOR ARIEL GOMES LIMA (OAB: 52810/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0628908-
78.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravada: Francisca Francione Lima Silva. Advogada: Aida Ferreira Crisostomo 
(OAB: 34087/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.137 - 0006511-
89.2014.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Ibr - Industrialização 
e BenefIciamento de Rochas LTDA. Apelante: Andre Borges Rocha. Apelante: João Paulo Rocha de Sousa. Apelante: Aline 
Azevedo de Alencar Rocha. Apelante: Logran Comércio de Rochas e Revestimentos Ltda. Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da 
Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 8123/
PR). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.138 - 0202302-75.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Apelante: P. N. S. R.. 
Advogado: Antônio Marcos Bomfim Lima (OAB: 25566/CE). Apelado: M. A. R. R. P. , Ú F. A. A.. Apelado: B. A. R. R. P. Ú F. A. 
A.. Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB: 16383/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0024711-11.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - 
Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: 
Natalia das Chagas Brito Me. Apelada: Natalia das Chagas Brito. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0041149-35.2013.8.06.0112 
- Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Antonio Alves de Macedo. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Instituto Centro de Ensino Tecnológico - CENTEC.

Advogado: Paulo Bruno Rodrigues Domingos (OAB: 24620/CE). Advogada: Cinthia Meneses Maia (OAB: 29398/CE). 
Advogada: Marjory Mara Rodrigues Oliveira Bezerra (OAB: 28280/CE). Advogada: Leilie Jeska Diniz (OAB: 13506/RN). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.141 - 0000578-48.2003.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara da Comarca de Canindé. Apelante: 
Raimundo Nonato Pereira da Rocha – ME. Advogado: João Valmir Portela Leal Júnior (OAB: 9857/CE). Apelado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.142 - 0104512-
62.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Francisco FabrÍcio Freitas Andrade. Apelante: 
Leonardo Odisio Sampaio. Advogado: Felipe Bastos de Oliveira (OAB: 28433/CE). Apelado: ES Incorporações Participações e 
Imobiliaria Ltda. Apelado: José Gleydston Falcão Nobre. Apelada: Patricia Ferreira Victor. Advogada: Patricia Ferreira Victor 
(OAB: 17309/CE). Apelado: Enio Esmeraldo Santos. Advogado: Felipe Porto Bastos (OAB: 27196/CE). Apelado: Terras de São 
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Francisco Construções e Participações Ltda. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0903621-18.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª 
Vara Cível. Apelante: Egel Locação de Veículos Ltda.. Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0163553-62.2015.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Banco Original S/A. Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB: 173477/
SP). Apelado: Maria Ivonilde Bezerra Facanha. Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Repr. Legal: 
Claudia Maria Bezerra Facanha. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0875570-26.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Apelante: Rita de Cassia Aragão. Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho (OAB: 18401/CE). Advogada: Renata Maria Lopes 
de Brito (OAB: 23826/CE). Advogado: Francisco Furtado de Oliveira Filho (OAB: 40770/CE). Apelado: Associação de Poupança 
e Empréstimo – POUPEX. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogada: Nathalia Aparecida Sousa Dantas 
(OAB: 1424A/RN). Advogada: Juliana Sobral de Andrade (OAB: 1427A/RN). Advogado: Felipe Bayma Marques (OAB: 23238/
CE). Advogado: João Paulo Sombra Peixoto (OAB: 15887/CE). Advogada: Priscila de Souza Feitosa (OAB: 24764/CE). 
Advogada: Mayara de Lima Paulo (OAB: 27304/CE). Advogada: Kessya da Silva Carneiro Lima (OAB: 40998/CE). Advogado: 
José Luis Melo Garcia (OAB: 16748/CE). Advogado: Francisco Leitão de Sena Júnior (OAB: 26524/CE). Advogado: Francisco 
Leitão de Sena Junior (OAB: 1426A/RN). Advogada: Nayhara Cristina Gomes da Silva (OAB: 1418A/RN). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 
0050579-87.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Empacotadora e Distribuidora Nobre Ltda 
– EPP. Advogada: Maria Sandileuza Alves Mendes (OAB: 15294/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: 
Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogado: Antônio 
Leite Tavares (OAB: 1838/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0631446-32.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Agravado: Lucas Peixoto Guedes. Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE). Advogado: Wilson de 
Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). Advogado: Jorge Andre Fortaleza Sampaio (OAB: 15286/CE). Advogado: André Luiz 
Nepomuceno (OAB: 32604/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.148 - 0072382-39.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apelante: Nordeste Locação e Serviços Ltda. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Solana Maria Martins Carmo (OAB: 6972/CE). Advogada: Aline Rodrigues Linhares Gradvohl 
(OAB: 12788/CE). Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte (OAB: 3869/CE). Advogado: Isael Bernardo de Oliveira 
(OAB: 6814/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0481207-62.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apte/Apdo: José 
Genivaldo Menezes de Queiroz. Advogado: Márcio Borges de Araújo (OAB: 18920/CE). Apte/Apdo: Carlos Marx Brasil Ribeiro. 
Advogado: George César de Oliveira Rocha (OAB: 23849/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.150 - 0164068-63.2016.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: César Augusto Rocha de Lima. Advogado: João Ricardo Pinho (OAB: 
33315/CE). Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). Advogada: Lígia Samara Albuquerque Pinto (OAB: 22902/
CE). Advogado: Diego Victor Lobo Silveira (OAB: 25815/CE). Apelado: Telefonica Brasil S/A – Vivo. Advogado: Paulo Eduardo 
Prado (OAB: 24314A/CE). Advogado: José Alberto Couto Maciel (OAB: 513/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.151 - 0003466-
22.2019.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Kaio Rangel Teles de Lima. Advogado: Pedro Victor Pimentel 
Azevedo (OAB: 31392/CE). Advogada: Soleria Goes Alves Camelo (OAB: 29892/CE). Advogado: Pedro Igor Pimentel Azevedo 
(OAB: 31391/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.152 - 0030839-67.2012.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara da Comarca de Iguatu. 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Apelado: Rogerio Costa 
Campos. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.153 - 0157556-98.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Telemar 
Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Apelado: QSL - 
Quanta Serviços e Locação de Mão de Obra Ltda ME. Advogado: Eduardo Pragmácio de Lavor Telles (OAB: 2331/CE). 
Advogada: Christiane do Vale Leitão (OAB: 10569/CE). Advogada: Thaís Mota Aquino (OAB: 23789/CE). Advogado: César Freire 
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(OAB: 35668/CE). Advogado: Hélio das Chagas Leitão Neto (OAB: 7855/CE). Advogado: Felinto Alves Martins Filho (OAB: 
18918/CE). Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Advogado: Alisson Felipe de Sousa Sales (OAB: 42149/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.154 - 0156969-42.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: São Pedro 
Indústria, Comércio e Distribuidora de Polpa de Frutas Ltda - ME.Advogado: Maik Roberto Balacó Santos (OAB: 1646/AP). 
Apelado: Telefônica Brasil S/A.Advogado: Felipe Esbroglio de Barros Lima (OAB: 310300/SP). Advogado: Gustavo da Silva 
Melo (OAB: 113500/RS). Advogado: Carolina da Rosa Roncatto (OAB: 117752/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.155 - 0388716-
85.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apdo: Beleco Industrial e Comercial Avicola Ltda. 
Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE). Apte/Apdo: Bunge Alimentos S.A. Advogada: Flávia Cristina M. de 
C. Andrade (OAB: 106895/SP). Advogada: Monica Mendonça Costa (OAB: 195829/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.156 - 0120544-
11.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Juliana Queiroz Fialho. 
Repr. Legal: Felipe Augusto de Castro Fialho. Advogado: Antônio Fábio Tavares Santos (OAB: 25145A/CE). Embargado: 
Bradesco Saúde S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.157 - 0625267-14.2022.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Antônio Bruno Mesquita da Silva. Advogado: Caico Gondim 
Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.158 - 0628461-22.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/3ª 
Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Alexandra Sousa Costa. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel 
e Silva (OAB: 16629/CE). Agravado: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.``  1.159 - 0628545-23.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Missão Velha/Vara Única da Comarca de 
Missão Velha. Agravante: M. S. T. R. P. E. M. da S.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 
Agravado: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília 
Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.160 - 0479023-36.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes 
Júnior (OAB: 9075/CE). Embargado: Diomédio Alves Santos. Advogado: Laécio Nogueira Rebouças (OAB: 6934/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.161 - 0639831-95.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Pedro 
Henrique Vale Catunda. Advogado: Pedro Luiz Carneiro de Abrantes (OAB: 41295/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.162 - 0174991-
46.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Maria Elisiane dos Santos Rodrigues. Advogado: 
Francisco Dílson Silva (OAB: 35108/CE). Advogada: Maira Letícia Carvalho Barbosa (OAB: 46326/CE). Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0018761-88.2010.8.06.0001/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: José Alexandre de Melo Paschoal. Advogado: Laécio Nogueira Rebouças (OAB: 6934/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.164 - 0621845-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/1ª Vara Cível da Comarca de 
Russas. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravada: Katarina Rejane Alencar Ribeiro. Advogado: Thiago Chaves 
Nogueira (OAB: 23679/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.165 - 0624554-05.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pedra Branca/Vara 
Única da Comarca de Pedra Branca. Agravante: Antônio Consuelo Moreira de Souza. Advogado: Emanuel Rodrigues da Cruz 
(OAB: 30411/CE). Agravado: Rota Ativa Serviços e Locações de Veículos EIRELI. Advogado: Yuri Martins Calixto Alberto (OAB: 
42365/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
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NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.166 - 0627368-87.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: E. L. H. R. P. A. F. da 
S. L.. Advogada: Erijessica Pereira da Silva Araújo (OAB: 14920/RN). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.167 - 0627368-
87.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: E. L. H. R. P. A. F. da S. L.. Advogada: Erijessica Pereira da Silva 
Araújo (OAB: 14920/RN). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.168 - 0627805-
31.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: 
Gisele Gonçalves Veras. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.169 - 0628169-03.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Agravado: Rafael Marques de Andrade. Advogado: Thiago Sampaio 
Elias (OAB: 31078/CE). Advogada: Raquel Procopio de Sousa (OAB: 30500/CE). Advogada: Lethicia Pinheiro Machado (OAB: 
39840/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.170 - 0630093-49.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. 
Agravante: Francisco Fernando Araujo de Lima. Advogado: Vítor Silva Sousa (OAB: 59643/BA). Agravado: Claro S/A. 
Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB: 51657/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0630361-06.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/12ª Vara de Família. Agravante: M. R. S. L. D. B.. Agravante: A. X. de F. N.. Agravante: G. D. B. X.. Agravante: M. 
D. B. X.. Advogado: José Feliciano de Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Advogado: Rafael Florêncio Ramalho Batista (OAB: 
17334/CE). Agravado: A. X. de F. J.. Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Advogada: Isabel de 
Andrade Ribeiro Oliveira (OAB: 15181/CE). Advogado: Rolf Hanssen Madaleno (OAB: 11397/RS). Advogado: Cícero Carpegiano 
Leite Gonçalves (OAB: 17888/CE). Advogado: Max Alan Parente Azevedo (OAB: 40161/CE). Advogada: Ana Beatriz Ricarte 
Gomes (OAB: 33972/CE). Advogada: Maria Olívia Ribeiro de Sousa (OAB: 28817/CE). Advogado: Gustavo Henrique Cavalcante 
de Amorim (OAB: 39343/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0200019-03.2023.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da 
Comarca de Quixeramobim. Apelante: Leidinara de Oliveira Freitas. Advogado: Artur Rodrigues Lourenço (OAB: 35633/CE). 
Advogada: Beathriz Rodrigues Lourenço (OAB: 45718/CE). Apelado: Via Varejo S/A. Advogado: Diogo Dantas de Moraes 
Furtado (OAB: 33668/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.173 - 0212229-65.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. 
Apelante: Donatilio Rodrigues Dantas. Advogada: Sarah Bastos de Alencar (OAB: 33781/CE). Advogado: Francisco Wagner 
Barbosa de Alencar Filho (OAB: 29811/CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 
Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.174 - 0632676-07.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Maria Rejane da Cruz Pereira. Advogado: João Batista Gomes Mota (OAB: 49717/CE). 
Agravado: 123 Viagens e Turismo Ltda. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem resolução do 
mérito`` 1.175 - 0009502-67.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. 
Agravante: Banco Pan S/A. Advogado: João Vitor Chaves Marques (OAB: 30348/CE). Agravada: Antonia Neuza de Souza 
Leite. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.176 - 0200474-
95.2022.8.06.0123/50000 - Agravo Interno Cível - Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Agravante: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Agravado: Antonio Bento da Costa. Advogado: Roberto Fortes de Melo 
Fontinele (OAB: 32836/CE). Advogado: Francisco Alves Linhares Neto (OAB: 36353/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.177 - 0051728-
41.2021.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Brasilseg Companhia de 
Seguros, antigamente denominada Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Apelada: Maria Neta Matos de Sousa. Advogado: 
Denys Gardell da Silva Figueiredo (OAB: 31624/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0271268-22.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 
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Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apdo: Stone Pagamentos S/A. Advogado: Domiciano Noronha de Sá (OAB: 123116/RJ). Apte/
Apdo: Ana Tamiris Castro dos Santos. Advogado: Antônio Kevyn de Abreu Lopes (OAB: 44657/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.179 - 
0636549-15.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Juliano Landarin Vettori. 
Advogado: Francisco Airton da Silva Júnior (OAB: 467131/SP). Agravado: Francisco Luis Costa Lima. Agravado: Francisco 
Roberto Guedes. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.180 - 0637944-42.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única da Comarca de 
Ipu. Agravante: Maria Socorro Rodrigues Araújo. Advogado: Mackswel Mesquita Mororó Pinto (OAB: 25964/CE). Agravado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.181 - 0621794-
49.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Francisca Maria Mendes da Silva. Advogado: Leal Tadeu de 
Queiroz (OAB: 46246/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.182 - 0624343-32.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Velma Luska Barbosa Freire. Advogada: Verbenia Pinheiro de Castro Pontes Freire (OAB: 27643/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.183 - 0624437-77.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Christina Sabrinna Coelho Saldanha. Advogada: Christina Sabrinna 
Coelho Saldanha (OAB: 46584/CE). Agravado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI 
- Não Padronizado. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0624528-70.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: Luiz Miguel Souza 
Lima Representado Por Alesandra Silva Souza. Advogada: Jennifer Lima Castro (OAB: 50977/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 
0050438-44.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apte/Apdo: Teresinha 
Ferreira da Silva. Advogado: José Eurian Teixeira Assunção (OAB: 6252/CE). Apte/Apdo: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 
Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.186 -  0626984-90.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Esmeralda Dutra de Albuquerque. Advogada: Patrícia Pontes 
Porto (OAB: 41179/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 0626984-90.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Esmeralda Dutra de Albuquerque representada por Fernanda Eugênia de Macedo Dutra de Albuquerque. Advogada: 
Patrícia Pontes Porto (OAB: 41179/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 
1.188 - 0627339-03.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Caixa de Assistência dos 
Servidores Fazendários Estaduais – CAFAZ. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Agravada: Rachel 
Helen Soares Maia. Advogado: Valdir Araújo de Oliveira Júnior (OAB: 21112/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.189 - 0627339-
03.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.Embargante: Caixa de Assistência dos 
Servidores Fazendários Estaduais - CAFAZ. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Embargada: Rachel 
Helen Soares Maia. Advogado: Valdir Araújo de Oliveira Júnior (OAB: 21112/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, não conheceu do presente recurso``  1.190 - 0627538-25.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª 
Vara Cível. Agravante: Jose Ulisses dos Santos. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Banco 
Pan S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.191 - 0201082-24.2022.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Alexandre 
Morais da Silva. Advogada: Suzy Ceres e Santos Franco (OAB: 10051/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
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JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.192 - 0627841-
39.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Maria Iracema da Silva. Advogada: José 
Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.193 - 0630229-
12.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: LUIZ HENRIQUE LOBO DOS SANTOS. Agravado: JOSE EDNARDO VIEIRA DOS 
SANTOS. Advogado: Linsson Alencar Batista (OAB: 31874/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.194 - 0630651-84.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: MARIA COELHO ALVES. Advogado: Raphael de Souza Ferreira (OAB: 46362/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.195 - 0292954-70.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Daniel de Araújo 
Gomes. Advogado: Raniere de Sousa Barros (OAB: 15565/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Marcio Perez de Rezende (OAB: 48480A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.196 - 0179830-17.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª 
Vara Cível.Apelante: Francisco de Assis Alexandre Paiva. Advogado: Thiago Cesar Tinoco Oliveira de Vasconcelos (OAB: 
10451/RN). Apelado: Banco do Brasil S.A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei 
Calderon (OAB: 114904/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, o recurso sem resolução de mérito 
conforme acórdão lavrado`` 1.197 - 0259483-34.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Maria 
Meriane Pinheiro Silva. Advogado: Felipe Melo Abelleira (OAB: 13422/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, 
por unanimidade, o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado``  1.198 - 0632957-26.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação 
Nacional de Saúde – CAPESESP. Advogado: Rafael Salek Ruiz (OAB: 43624/PE). Agravado: José Marinaldo Freitas de 
Almeida. Agravado: José Maurício Rodrigues de Almeida. Advogado: Felipe da Silva Bernardo (OAB: 50540/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.199 - 0773736-68.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Maria Mirian Otoni 
Marinheiro. Advogada: Maria Mirian Otoni Marinheiro (OAB: 9260/CE). Apelado: Sebastião Rodrigues Pinto. Advogado: Antonio 
Fernando Dacache da Fonseca (OAB: 8117/CE). Advogado: Jocildo Oliveira Bantim (OAB: 5850/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0130399-
53.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: CENEGED - Companhia Eletromecânica e Gerencial 
de Dados S/A. Advogado: José Nilson Farias Sousa Júnior (OAB: 14474/CE). Advogado: Rodrigo Gondim de Oliveira (OAB: 
13859/CE). Apelada: Tatiana Soares Sá. Advogada: Francisca Marnia Chaves Rabelo (OAB: 38127/CE).Advogado: Franklin 
Delano Holanda Alves (OAB: 36807/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.201 - 0129346-03.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª 
Vara Cível. Apelante: L C Marques Pneus e Acessorios Automotivos – ME. Advogado: Francisco Osiete Cavalcante Neto (OAB: 
32503/CE). Apelado: Manhattan Summer Park Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelado: Manhattan Incorporação e 
Construção Ltda. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes 
(OAB: 16755/CE). Advogada: Ana Thereza Graça Marcelo (OAB: 19246/CE). Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/
CE). Advogado: Flodualdo Bittencourt Viana Neto (OAB: 9543/CE).  Advogado: Jordano Rodrigues Benevides (OAB: 27295/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.202 - 0128647-46.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Vicente Amaro da Silva. 
Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0049647-07.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apte/
Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Apte/Apdo: Antonio 
Andrade de Melo Neto. Advogado: David Valente Facó (OAB: 17071/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.204 - 0626555-65.2020.8.06.0000 - 
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Agravo de Instrumento - Barbalha/3ª Vara da Comarca de Barbalha. Agravante: Eveline Nogueira Gondim Fujita. Agravante: 
Rachel Nogueira Gondim Teixeira. Agravante: Salomão Nogueira Gondim Hack. Agravante: Sarah Nogueira Gondim Nunes. 
Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE). Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB: 13921/CE). Agravado: 
Rádio Cetama de Barbalha S/A. Agravado: Dansul Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença 
(OAB: 15783/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). 
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0008112-36.2019.8.06.0167 - Apelação Cível - 
Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Elizarbio Carneiro de Oliveira. Advogado: Ézio Guimarães Azevedo 
(OAB: 17427/CE). Advogado: Murilo Martins Aragão (OAB: 39562/CE). Apelado: Monte Castelo Serviços de Radiologia Eireli - 
Med Scan. Advogado: Francisco de Assis Parente Pontes Junior (OAB: 33811/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.206 - 0165957-
18.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Raysa Amaral Sales. Advogado: Ronaldo Nogueira 
Simões (OAB: 17801/CE). Advogado: Lucas Araújo de Sousa (OAB: 43045/CE). Apelado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, 
Médio e Fundamental Ltda.. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito``  1.207 - 0124786-47.2018.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Fortal Construções e Serviços Imobiliários Ltda.. Apelante: Fortcasa 
Incorporadora e Imobiliária Ltda.. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: Marcilene Lucas da 
Costa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.208 - 0196563-
58.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Celiano Paz dos Santos. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Vilar Santiago. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). 
Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva da Costa (OAB: 19220/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 - 0110210-12.2015.8.06.0112 
- Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Embracon Administradora 
de Consórcio Ltda. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 
16018A/CE). Apelado: Daniel Araujo Silva. Advogado: Luiz Eduardo Silva Macedo Lima (OAB: 21673/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.210 - 0139940-71.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Financeira Itaú CBD- 
Credito, Financiamento e Investimento S.A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelada: 
Elisangela Maria dos Santos. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.211 - 0146689-
41.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Eusébio II Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Isaac Newton Moreira Monteiro Filho (OAB: 16616/CE). Apelada: Allethéa Robertha Souza e Silva. Advogada: 
Emanuelle Martins Desidério (OAB: 29146/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.212 - 0210371-96.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Caroline de Oliveira Aguilar. Advogado: Jose Maria Xavier de Oliveira Netto (OAB: 27280/
CE). Apelado: Toploc Locações e Serviços Eireli ME. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0000864-61.2017.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca 
de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: Maria Lucilene Pedro. Apelante: Antonio 
Arteiro Pedro. Apelante: Maria Edileuza Pedro. Advogado: Hélder Henrique Sousa Nascimento (OAB: 31955/CE). Apelada: 
Ana Belisa de Menezes Alves. Advogado: Anderson Bruno de Souza Vasconcelos (OAB: 35894/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.214 - 0457459-
64.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apdo: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: 
Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Apte/Apdo: Sandro Mario de Carvalho Luz. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.215 - 0050199-84.2021.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara 
Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: T. L. dos S.. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417A/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.216 - 0130737-22.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Villa Empreendimentos e 
Participações Ltda. Soc. Advogados: Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE). Apelada: Ana Paula Medeiros de 
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Souza. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.217 - 0030230-41.2000.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Francisco Galba Alves de Lima. Apelante: Victor Emmanoel Cordeiro de Lima. 
Advogado: Julio Mariudedith Saraiva Alves (OAB: 8811/CE). Advogado: Nelson Gonçalves Macedo Magalhaes (OAB: 16650/
CE). Apelado: Newland Veículos Ltda. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.218 - 
0050849-77.2020.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Apelante: I. X. de A.. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: A. F. de A.. Advogada: Francisca Nágila Rodrigues Fonseca (OAB: 
24749/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.219 - 0635572-91.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível 
da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Monteiro e Landim Administração de Hoteis Ltda.. Advogado: Neialyson Gomes 
Landim (OAB: 31974/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.220 - 0635572-
91.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Agravante: Monteiro e Landim Administração de Hoteis Ltda.. Advogado: Neialyson Gomes Landim (OAB: 31974/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Augusto de Lima Braga (OAB: 8985/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.221 - 0626482-25.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Pronto Socorro 
Prontomédico Ltda. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 
15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Agravada: Maria Valdeni Pereira. Advogado: Antonio Rodrigues 
da Silva (OAB: 10558/CE). Advogado: Roberto Luciano Dantas (OAB: 24358/CE). Agravado: Cleomenes Benvindo Rosal. 
Advogada: Iolanda Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE). Advogada: Ludmilla Alves Leal (OAB: 24713/CE). Advogada: Maria 
Alves de Souza Leal (OAB: 19192/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.222 - 
0626482-25.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Pronto Socorro Prontomédico 
Ltda. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). 
Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Agravada: Maria Valdeni Pereira. Advogado: Antonio Rodrigues da Silva 
(OAB: 10558/CE). Advogado: Roberto Luciano Dantas (OAB: 24358/CE). Agravado: Cleomenes Benvindo Rosal. Advogada: 
Iolanda Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE). Advogada: Ludmilla Alves Leal (OAB: 24713/CE). Advogada: Maria Alves de 
Souza Leal (OAB: 19192/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.223 - 0260774-35.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª 
Vara Cível. Agravante: Janeri Comércio de Máquinas Importação e Representação Ltda. Agravante: Renato Janeri. Agravante: 
Marilene Janeri. Agravante: Espólio de Osvaldo Janeri. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogada: 
Bruna Geovanna Barros de Lima (OAB: 42993/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: William Carmona Maya (OAB: 
257198/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.224 - 0260774-
35.2021.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Janeri Comércio de Máquinas 
Importação e Representação Ltda. Agravante: Renato Janeri. Agravante: Marilene Janeri. Agravante: Espólio de Osvaldo 
Janeri. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: William Carmona 
Maya (OAB: 257198/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.225 - 0834580-90.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível.
Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Moisés Neto de Oliveira (OAB: 8012/CE). Apelado: MSD N. Eletrônicos Ltda-ME. 
Apelada: Sheila Sousa Soares. Apelado: William David Santos da Silva. Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior 
(OAB: 17073/CE). Advogado: Silvio César Farias (OAB: 6207/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceu do presente recurso`` 1.226 - 0633586-68.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara 
Cível da Comarca de Crato. Embargante: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/
CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Embargado: Paulo Afonso Valença Sampaio Filho. Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.227 - 0160305-49.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Embargante: 
Adelaide Pinto de Castro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Mercadolivre.com Atividades de 
Internet Ltda. Advogado: Eduardo Chalfin (OAB: 33640/CE). Embargado: Banco Itaucard S/A. Advogada: Eny Angé Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
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mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.228 - 0001028-55.2018.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara 
Cível da Comarca de Icó. Apelante: Leandro Nascimento Lima. Advogado: José Newton Ferreira de Medeiros Filho (OAB: 
24754/CE). Advogado: Lázaro Victor de Sousa (OAB: 40334/CE).

Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.229 - 0200041-
60.2022.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Itaú Unibanco S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE).

Embargado: Francisco de Assis Magalhães Teixeira. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogada: 
Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). Advogado: Armando 
Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.230 - 
0477934-75.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível.

Embargante: Ana Raquelle da Silva Mota representada por Francisca Janilce da Silva.Repr. Legal: Francisca Janailce da 
Silva. Advogado: Elton Euclides Fernandes (OAB: 258692/SP). Advogado: Matheus dos Santos (OAB: 462964/SP). Embargado: 
Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.231 - 0051942-
85.2021.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Rita 
Lionardo Rodrigues. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 
42384/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.232 - 0638491-19.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Continental 
Sinalizações Viarias Ltda EPP. Advogado: Eudório Maia de Almeida Filho (OAB: 12730/CE). Agravado: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.233 - 0639049-88.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Advogada: 
Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O. Rossiter (OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de 
Souza (OAB: 44561A/CE). Agravado: Damião Mendes Bezerra. Advogado: Cláudio Alessandro Melo Feijao (OAB: 10276/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.234 - 0137980-85.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Jaguaruana Gás Ltda 
EPP. Apelado: Jesus Ferreira de Freitas. Apelado: Maria Evanneide Ferreira de Fretias. Apelada: Stephanne Farrah Ferreira 
de Freitas. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.235 - 0054916-12.2021.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/1ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Embargante: Wellington Fontenele de Brito. Embargante: Wellida Fontenele 
de Brito Silva. Advogada: Maria Sandileuza Alves Mendes (OAB: 15294/CE). Embargada: Eliete Mendonça Duarte de Brito. 
Advogado: Saullo Pereira de Oliveira (OAB: 33039/CE). Advogado: José Arlindo Alves (OAB: 8843/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.236 - 0002093-
40.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Companhia Energética do 
Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Jairo Correia Lima.

Advogada: Layara Correia Aires Camurça (OAB: 47248/CE). Advogado: Pedro Laércio Lima Gonçalves (OAB: 47775/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.237 - 0200085-04.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível 
da Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 26571/PE). 
Embargado: Emidio Alves Sobrinho. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.238 - 0222419-
19.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Mayckon Emanuel Vidal Vieira. Advogado: Miguel 
Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal 
Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Apelada: Geissa Braga Cavalcante Belfort. 
Advogado: Francisco José Bardawil Filho (OAB: 23570/CE). Advogado: Apolo Scherer Albuquerque Filho (OAB: 22487/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.239 - 0201494-57.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Apelante: Vandeilda Lima de Oliveira. Advogada: Lilian Vidal Pinheiro (OAB: 340877/SP). Apelado: Banco 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

87Disponibilização: terça-feira, 29 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3422Caderno 2: Judiciario

Votorantim S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.240 - 0200716-95.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Francisco Alyson Alves Gomes. Advogado: Josemar Pereira da Silva (OAB: 
461866/SP). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogada: Regina Maria Facca (OAB: 3246/SC). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.241 - 0203699-09.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: 
Robson André de Lima Gomes. Advogado: Bruno Medeiros Durao (OAB: 152121/RJ). Apelado: Banco GM S/A. Advogado: 
Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Advogada: Eliete Santana Matos (OAB: 10423/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.242 - 0297099-
72.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Geanilson Gonçalves de Oliveira. Advogado: Gabriel 
Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Apelado: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.243 -  0631661-03.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara da Infância e 
Juventude. Agravante: Y. C. M. R. P. N. N. C. M.. Advogada: Maria Clara Freitas de Mendonça (OAB: 22543/CE). Agravado: 
Colégio Christus - Unidade Parquelândia. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.244 - 0202716-
19.2022.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Requerente: F. R. da S. N.. Def. Público: 
D. P. do E. do C.. Testemunha: Eduardo Mendes Silva. Testemunha: Ana Francisca Carvalho Batista. Apelante: A. M. da S. R.. 
Advogada: Maria Jéssica da Silva Paz (OAB: 42493/CE). Advogada: Francisca Micaele Santiago Lima Macedo (OAB: 43593/
CE). Requerido: M. da S.. Requerida: M. R. da S..

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.245 - 0235290-47.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Embargante: Edson Thiago Mendes Ferreira. Advogada: Livia Maria Silva de Freitas (OAB: 241582/RJ). Embargado: 
Banco RCI Brasil S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Advogado: Ariosmar Neris (OAB: 232751/SP).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.246 - 0200373-49.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca 
de Acopiara. Embargante: Maria Alves de Oliveira. Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque (OAB: 44942/CE). Embargado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.247 - 0289866-
24.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível.

Apelante: Yvana Tavares da Silva. Advogada: Vanessa Cabral Amador Mourao (OAB: 11844/CE). Apelado: Banco 
Volkswagen S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.248 - 0201114-73.2022.8.06.0099 - 
Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Recorrente: Romario Barbosa Rodrigues. Advogada: Giovanna 
Valentim Cozza (OAB: 412625/SP). Recorrido: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus 
Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.249 - 0200712-10.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Lúcia Maria de Albuquerque. Advogado: Mauricio de Melo Bezerra (OAB: 8419/CE). 
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.250 - 
0636337-91.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: L F S Comércio 
e Importação de Alimentos Ltda. Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima (OAB: 27628/CE). Embargado: 
Telefônica Brasil S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.251 -  0200252-25.2023.8.06.0081/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Embargante: Margarida Quintino de Moraes. Advogado: Vandeilson Araújo Dias (OAB: 
47751/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A.

Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
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conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.252 -  0202576-21.2023.8.06.0167 
- Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Ilda Ferreira de Aguiar Lima. Advogada: Giovanna 
Valentim Cozza (OAB: 412625/SP). Apelado: Banco Honda S/A. Advogado: Marcelo Miguel Alvim Coelho (OAB: 35877/DF). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.253 - 0637571-11.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, 
de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Terra Santa Importadora e Exportadora de 
Frutas Ltda - Em Recuperação Judicial. Advogado: Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (OAB: 4565/RN). Advogado: Jader José 
de Castro Lima (OAB: 9023/RN). Advogado: Jayne Laiza Andrade Almeida (OAB: 20721/RN). Embargado: Massey Ferguson 
Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 196461/SP). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.254 
- 0637571-11.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação 
de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda. 
Advogado: Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 196461/SP). Embargado: Terra Santa Importadora e Exportadora de 
Frutas Ltda - Em Recuperação Judicial. Advogado: Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (OAB: 4565/RN). Advogado: Jader 
José de Castro Lima (OAB: 9023/RN). Advogado: Jayne Laiza Andrade Almeida (OAB: 20721/RN). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.255 - 
0226797-81.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: Fabiano de 
Oliveira Morais. Advogado: Rainier Ricarty Gondim Costa (OAB: 42239/CE). Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.256 - 0221164-
89.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Mercantil Medeiros Ltda. Advogado: Eduardo César 
Sousa Aragão (OAB: 14750/CE). Advogado: Diego Willan Leite do Vale (OAB: 30355/CE). Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: José Antonio Leite de Oliveira. Advogada: Sebastiana Maria 
da Conceição Oliveira (OAB: 3742/CE). Advogada: Regina Lucia de Oliveira Sousa (OAB: 8735/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.257 - 0201228-
64.2022.8.06.0114/50000 - Embargos de Declaração Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Embargado: 
Milton Soares de Souza. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 
42362/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.258 - 0011072-59.2017.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara 
da Comarca de Mombaça. Embargante: Antonio Ribeiro de Sousa. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.259 - 0226009-
72.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Adolescente: E. L. C.. Adolescente: K. R. 
de A..

Adolescente: B. B. M.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.260 - 0200130-03.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única 
da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/
RJ). Apte/Apdo: Antonio Assis de Sousa. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.261 - 0200525-
33.2022.8.06.0115/50000 - Embargos de Declaração Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro 
do Norte. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). 
Embargada: Edite Rodrigues de Moura. Advogada: Maria José Maia (OAB: 17304/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.262 - 0212415-
20.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Advogado: Luiz Augusto Abrantes Pequeno Júnior (OAB: 23178/CE). Apte/Apdo: Francisco 
Moacir Rodrigues Cunha. Advogado: Paulo Anderson Lacerda Vasconcelos (OAB: 32376/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.263 - 0203447-
77.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.

Apelante: Josefa Rocha da Silva Rodrigues. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
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SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.264 - 0027857-44.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A.

Advogado: Pedro Soares Maciel (OAB: 238777/SP). Advogado: Bruna Medeiros (OAB: 415767/SP). Advogado: Joana 
Holzmeister e Castro (OAB: 210540/RJ). Advogado: Bernardo Rohden Pires (OAB: 384725/SP). Apelado: Francisco Francieudo 
Lins. Advogado: Francisco Francieudo Lins (OAB: 6982/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.265 - 0250063-63.2024.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Jucier Lima da Silva. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/
CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.266 - 0001066-37.2008.8.06.0181 - Apelação Cível - Várzea Alegre/Vara 
Única da Comarca de Várzea Alegre. Apelante: Bradesco Seguros S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/
CE). Apelado: Jose Nunes Bezerra. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.267 - 0050369-93.2021.8.06.0074 - Apelação Cível - Cruz/Vara Única 
da Comarca de Cruz. Apelante: Maria Edinete de Souza Moura. Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado``  1.268 - 0631180-06.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de 
Jaguaruana. Agravante: Maria de Fátima de Oliveira.

Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Banco Itaú S/A.
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``   2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA –  2.1 
– 0001140-90.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do 10º Vara Cível da Comarca 
de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Nubyhelia Maria Negreiro 
de Carvalho. Advogado: Victor Vasconcelos Rodrigues (OAB: 25934/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 3. PROCESSOS RETIRADOS DE 
PAUTA  3.1 - 0910064-82.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Paulo Roberto Benevides 
Peixoto e outro. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e 
Previdência S/A. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE). Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. Revisor(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.2 - 0629243-58.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Pan S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.3 - 0006964-
23.2014.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/1ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Lucas Vieira de Sousa.

Advogado: Audic Cavalcante Mota Dias (OAB: 16100/CE). Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.4 - 0625892-77.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: P. V. 
F. R. P., R. P. T. M. M. F. P.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.5 
- 0625892-77.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: P. V. F. R. P., R. P. T. M. 
M. F. P..

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.6 - 0620479-83.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Agravante: Ventos Tecnologia Elétrica Ltda.. 
Advogado: Fernando Alfredo Rabello Franco (OAB: 11990/CE). Agravado: CPFL Energias Renováveis S/A. Advogado: Paulo 
Renato Ferraz Nascimento (OAB: 138990/SP). Agravado: Bons Ventos Geradora de Energia S/A. Advogado: Fernando Sciascia 
Cruz (OAB: 8320/CE). Relator(a): !MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 3.7 - 06 35568-54.2021.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Gabriela Silva Mistério. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/
CE). Agravado: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Isaac Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.8 - 0200636-59.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara 
Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Osmar Mendes Paixao Cortes (OAB: 
15553/DF). Apelada: Aline Oliveira da Silva. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.9 - 0200111-50.2023.8.06.0131 - Apelação Cível - Mulungu/Vara Única da Comarca de 
Mulungu. Apelante: Francisca Lopes de Souza. Advogada: BÁRBARA DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB: 37107/PE). Advogado: 
Paulo Henrique de Assis Campos (OAB: 44504/PE). Advogado: Matheus Morais Fernandes Vieira (OAB: 44884/PE). Apelado: 
Banco J. Safra S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. 4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0059324-95.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. 
Apelante: Valdoir Nunes Portela. Apelante: Ilka de Carvalho Portela. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/
CE). Apelado: Carneiro de Melo Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). 
Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio 
Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Eric Costa Parente (OAB: 23308/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA.5.   DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0231416-59.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª 
Vara Cível. Apelante: Rejane Sousa Noronha Figueiredo. Advogada: Andressa Melo Alves Costa (OAB: 23878/CE). Advogada: 
Laura Lima Passos (OAB: 25044/CE). Advogado: José Helder Diniz Neto (OAB: 36727/CE). Advogado: Baltazar Pereira da Silva 
Júnior (OAB: 20829/CE). Apelado: Maria Nádia de Oliveira Campos Noronha. Apelado: João Felipe de Oliveira Campos Aguiar. 
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Apelado: João Felipe de Oliveira Campos Aguiar. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.2 - 0000967-
66.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Morada 
Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Micheli Aparecida de Sousa Azevedo. 
Advogado: Felipe Bezerra Catunda Campelo (OAB: 27565/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 23/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 39ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR (Presidente), o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e  o EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela EXMA. SRA. AGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO. A 
Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena 
Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum 
óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0171378-52.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: José Evaldo Rocha. Advogada: Sabrina Lago Falcão (OAB: 22228/CE). Apelado: Espólio 
de Margarida Silva Rocha. Advogado: José Itamar Evangelista de Almeida (OAB: 8327/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado, por unanimidade, 
sem resolução do mérito conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0179614-66.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara 
Cível. Apelante: Dmgg - Solução Recuperadora de Empreendimentos Ltda. Advogado: Julimar Duque Pinto (OAB: 154307/SP). 
Apelado: Espólio de Newton Flávio de Moura Braatz Santos. Inventariante: Daniel Ribas Santos. Advogado: Danilo Régis 
Correia Mota (OAB: 13171/CE). Advogado: Raimundo de Lavor Neto (OAB: 13141/CE). Advogado: Elano Aguiar Correia Mota 
(OAB: 20979/CE). Advogado: Fábio Carvalho Leite (OAB: 15113/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0628855-58.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Antônio 
Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 30149/CE). Agravado: SAMUEL BAYMA DE SOUZA. Agravada: VIVIAN ANDRADE 
NOBREGA SOUZA. Advogado: Antônio Augusto Portela Martins (OAB: 6556/CE). Advogada: Francisca das Chagas Lemos 
(OAB: 9324/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.4 - 0167761-60.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Terezinha Cerqueira da 
Cunha Costa. Apelante: Francisco Waldemir Costa. Advogado: André Bruno Façanha de Negreiros (OAB: 23889/CE). Apelado: 
Imobiliaria F. Nunes Ltda. Apelado: Antonio Marcos de Oliveira Nunes. Apelado: Paulo Sérgio Moreira da Silva. Advogado: 
Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11683/CE). Apelado: Jaime Cabral dos Santos. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Apelada: Karen Collere Guidolin. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão 
Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelado: BR Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Advogada: Adriana Fernandes Pereira (OAB: 21199/CE). Advogada: Camila Cabó Maia (OAB: 27638/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.5 - 0011455-51.2019.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: 
Aderson Braga Marcelino. Advogado: Fabio Robson Timbo Silveira (OAB: 14779/CE). Apelado: CBR 011 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.. Advogado: Marcus Claudius Sabóia Rattacaso (OAB: 16789/CE). Advogada: Rachel Andrade Sales Rattacaso 
(OAB: 16150/CE). Advogado: Rômulo Marques de Souza Vieira (OAB: 29365/CE). Advogado: David Andrade Rattacaso (OAB: 
27931/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.6 - 0009210-28.2014.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de 
Pacajus. Apelante: Corpvs Seguranca Eletronica Ltda. Advogado: Fernando Antonio Benevides Ferrer (OAB: 10575/CE). 
Advogada: Priscila Chaves Cavalcante Ferrer (OAB: 27777/CE). Apelado: P.E. Brilhante de Menezes Ltda-ME. Advogado: 
George Márcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da Silva Maciel (OAB: 33258/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.7 - 0125478-12.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: L. A. A. A.. Repr. 
Legal: Nara Ney Avelino Araújo. Advogada: Annalidia Nogueira Cordeiro Crisóstomo (OAB: 13453/CE). Advogada: Ana Mabel 
Barbosa Moreira Chaves (OAB: 13727/CE). Apelado: L. A. N.. Advogado: Tibério de Maracaba Menezes (OAB: 30909/CE). 
Advogada: Izabel Facó de Albuquerque (OAB: 25712/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0059324-95.2008.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Valdoir Nunes Portela. Apelante: Ilka de Carvalho Portela. Advogado: 
Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: Carneiro de Melo Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: 


